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                                                               São Pedro do Sul, 16 de Maio  de  2016

                                             Emenda Modificativa ao Projeto de  Lei n°026 de , 08 de maio de 2016.         
                                             Os Vereadores abaixo firmados no uso de suas atribuições Legislativa, vem por meio desta apresentar a seguinte Emenda Modificativa, que altera a redação da Emenda e dos Artigos 2°, e 5° do Projeto de Lei n°026, de 22 de abril de 2016, que passam a viger com as seguintes redações .

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A                                   VENDER BEM IMÓVEL DO MUNICÍPIO E DA PROVIDENCIA
                          Altera a redação dos Artigos 2° e 5°, insere Parágrafo  Único no Art. 5° ficando os mesmos a viger com a seguintes redações:

           Art. 2°. O bem constante do artigo anterior será avaliado por uma Comissão de servidores designados especificamente, que tenham experiência em avaliação de bens Imóveis Rurais, para este fim, sendo que o valor do lance inicial será no mínimo igual ao da avaliação resultante.
                      Art. 5°. O montante arrecadado com a alienação do bem Imóvel descrito no art. 1° será utilizado na compra de um imóvel no perímetro urbano que compreende a área de abrangência do ESF- 5.
                      Parágrafo Único - Ao não se obter êxito na compra do Imóvel citado no Caput deste Artigo, o montante será utilizado exclusivamente na área da Saúde.
                     Os demais Artigos permanecem inalterados.
  VER.  CRISTIANO STEIN – PP_______________________________________
VERª. ZIANIA MARIA BOLZAN – PTB__________________________________
VER. JOSÉ LIMA DE SOUZA - PTB____________________________________
VER. ANGELO PARCIANELLO - DEM__________________________________
VER. FABIO POLENZ PARNOV - PMDB________________________________                    
                                             JUSTIFICATIVA DA EMENDA AO PROJETO 026

                                             Senhor Presidente e Vereadores!                                

 A justificativa dessa  emenda,  é que o montante dessa  venda do imóvel  Rural, caso não seja logrado  êxito  na compra do imóvel pra o ESF 05,  não se destine para outro fim que não seja na área da saúde,  investimentos podem serem feitos no Pronto Atendimento, Farmácia Básica , Equipamentos para o Hospital  Municipal,  ou até mesmo de uma possível compra  do imóvel onde se encontra o ESF 02, que o aluguel também é pago pelo Município.
VER.  CRISTIANO STEIN –PP_ _______________________________________________

VER. FABIO POLENZ PARNOV  PMDB______________________________________________

VER. ZIANIA MARIA BOLZAN- PTB____________________________________________

VER. JOSÉ LIMA  DE SOUZA– PTB_____________________________________________________

VER. ANGELO  PARCIANELLO – DEM__________________________________________
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